
 
Leis que garantem isenção de taxa em concursos públicos 

 
Acre 
 

Lei Estadual 1.230/1997 Integral aos desempregados e de 50% aos 
empregados com renda mensal igual ou inferior a 
um salário mínimo. 

Alagoas 
 

Lei Estadual 6.873/2007 Integral aos desempregados, empregados com 
renda mensal inferior a um salário mínimo e 
doadores voluntários de sangue que residirem no 
estado há pelo menos dois anos. 

Amapá 
 

Leis Estaduais 1.418/2009 e 
948/2005 

Integral para doadores de sangue e para pessoas 
de baixa renda. 

Amazonas 
 

Lei Estadual 3.088/2006 Integral para desempregados ou com renda mensal 
inferior a três salários mínimos. 

Ceará 
 

Leis Estaduais 11.551/1989 
e 12.559/1995 

Integral aos servidores públicos estadual e aos 
doadores voluntários de sangue. 

Distrito 
Federal  
 

Leis Distritais 1.321/1996, 
1.752/1997, 4.104/ 2008 e 
3.962/2007 

Integral para doadores voluntários de sangue, 
aprovados para o mesmo cargo em concurso para 
o qual não foi nomeado, desempregados e com 
baixa renda e portadores de necessidades 
especiais 

Espírito 
Santo  
 

Lei Estadual 6.663/2001 Integral a desempregados ou com renda familiar 
mensal igual ou inferior a três salários mínimos. 

Maranhão 
 

Lei Estadual 299/2007 Integral a desempregados ou com renda familiar 
inferior a R$ 100,00. 

Mato Grosso 
 

Lei Estadual 8.795/2008  Integral a desempregados e doadores voluntários 
de sangue. 

Mato Grosso 
do Sul  
 

Leis Estaduais 2.887/2004 e 
2.557/2002 

Integral a doadores de sangue e a desempregados 
ou carentes. 

Minas Gerais 
 

Lei Estadual 13.392/1999 Integral a desempregados 

Pará 
 

Lei Estadual 6.988/2007 Integral a portadores de necessidades especiais. 

Paraíba 
 

Lei Estadual 7.716/2004 Integral a doadores voluntários de sangue. 

Piauí 
 

Leis Estaduais 5.268/2002, 
5.397/2004 e 4.835/1996 

Integral a doadores voluntários de sangue, de 
medula óssea e para portadores de necessidades 
especiais.  

Rio de 
Janeiro  
 

Art.72 do Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro 
de 1989. 

Integral para pessoas com renda familiar mensal 
igual ou inferior a quatro salários mínimos. 

Rio Grande do 
Norte  
 

Lei Estadual 5.869/1989 Integral a doadores voluntários de sangue. 

Rondônia 
 

Lei Estadual 1.134/2002 Integral a doadores voluntários de sangue. 

Roraima 
 

Lei Estadual 167/1997 Integral a doadores voluntários de sague. 

São Paulo  
 

Leis Estaduais 12.147/2005 
e 12.782/2007 

Integral a doadores voluntários de sangue e 50% a 
estudantes que tenham renda mensal inferior a 
dois salários mínimos ou esteja desempregados. 

Sergipe 
 

Lei Estadual 4.087/1999 Integral a doadores voluntários de sangue. 

Bahia, Goiás, Paraná, Pernambuco, Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina  e Tocantins 

Não dispõem de legislação específica. 

Fonte: SOS Concurseiro 


